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OB_]E'I`O: Í'-ši':`.l.l'¬Í.fí.f.,-5.11111 DE i\.-Il-"._I.i-lO1`i PROPOSTA `I-`-".-'-`\ÍlL*\_ P"I_i`I`U1i.:\ .=\(Ç_Í{l_ll`SlCf.AO COM Sl_ilãS*`I"I".l`lIÇAO
['l'l{LÍli:-A) D E P`lls'l'l'{OS _-\l_l"l`1ÍiÍl it.-lÍfII*l`l'\ãtÍlS, ÕIJEUS l_.l_l'lÍl›'l-l'F'If.Ír\l`\»l"l"'I¬Í.S E lf.ll:".fi\f'l'r°\l'f-`› DEILIVADCJS DO
i>a*1.aií¬›i.I'¬¬,o, o1:s*i'1ah-trios A r~ziai~¬i'rf'i*ur~J|cÀo DIÁRIA nos visicuros vliucziiiaxoos ou
P,1ta¬ri.,+;i.×i -:;1.~::×i'il*1ts D..-i s1=.c1t15z:Ta R1 A t:›'1¬: noucii\r,:.ãr_i .sãs1ií;_a_
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECÍIIETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Sl:i`.DUC);
A.R.P: Ata de Reg-.isti'o de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃO; iziaziaz- pi-açs paz isa,
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.02-il/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: (Í) procedirnento de que trata o presente edital;
LICITANIÍE: Pessoa juridica qrie participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atuali:-zada da situaçfiá.r_i juridica, qualificação técnica e ecoitonlico-fiiianceita e
regularidade fisçal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRAT.ANTE: O Municipio de MOFLADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa ]urid.ica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatária do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do t.itular do Poder Eaecutivo l\/iunicipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos .relativos aos lances e ã es.colha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver .recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebirnento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessária assis tãiicia o Pregoeiro durante a :realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de detin ir
o objeto da licitação, elaborar seu tertno de referencia, orçamento e i.usiILuneuto coiivocatoido, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletroriico e
promover a celebração do contrato;
I¡.MMN: Prefeitura l\‹'lL1t¬i.icipsl de l\/ICÍJR.J\i'Í1r\ NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
D.Õ.lVI.: Diário Úficial dos Mtulicipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de I.icitaçi:`:ies e Leilões, entidade conveniada corn o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de D5 de junho de
211117, l1trps;¿zlzllçompraaeom “Acesso Identificado no
link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
O presen.te termo de refenincia É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educação
Básica, conforme especilicação do item a|:›a_i:-to discriminado.

Deverá se.r adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS; tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE; tudo com
fundamento da Lei Federal n'°' 10.520, de I7/U7]211102 - Lei que Regtilamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a
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I.ei nf' 8.666, de 2`l,'(lti/1993 e alterações posteriores - Lei. de licitações, da Lei ii” 8.078, de 11/Ú9f19ElÚ -
Codigo de Defesa do Consuinidor, Decreto ii” 6.204/07, Lei Complementar ii” 123 de 14 de dezzienibro de 20136,

Lei Complementar n" 14'? de G7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n“ 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto l\/lunicipal. n° 002/20`l5 de 22 de janeiro de 2.015, Decreto l-"`eder:il n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, Lei lãeeleral 12.44-['l de D7 de julho de Etlll que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho,
e demais normas pertinentes.

]USTIFICA'1`IVA
A futura aquisição visa fornecer manutenção diárias dos veiculos vinculados e pertencentes a Secretaria de
Educação Básica, na substituição e/ ou trocas de filtros automotivos, oleos lubrificantes, bem como, outros
materiais derivados do petroleo, destinado ao bom funcionamento de sua frota de veiculos.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6”, .l.nciso III da Lei SCi(:.i(iX9.3, alterada pela Lei. n° 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei 'lU.5'2.ü/2002 elaboramos o presente Termo de Referfiiicia para
nortear a Futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimeiito se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando ã formação de contrato.

OB_I'ETl`VO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificaçoes dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de baliaiar a. contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condiçoes de esecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a adm..inistração pública municipal, teiido por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.
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Jtisrisicarrva no cairaaio na Juroaivianro E i=oaM_4.çÃo nos Loras
justifica»se o critério de julgarneiito da licitação ser o MÍENOR PREÇO POR LOTE. por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes sáo similares, minimizando 2 cotaçáo de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfa:-: um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando nina maior
eeorioniia. de escala, melhora na padroiiiicaçáo, logistica e gerenciarnento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitará o objeto a um numero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no jtilgaiiieiito do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto ein
tela se torna inviável por diversos Fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do
iitiinero rcduaido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Dcstarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (l\/ÂE.Nf_Í¡R FR I'-i`.(:,Í{Í) 'FOR LÚTE) irá resultar em considerável
a.mpl.iação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Adiiiinistraçáo venha a celebrar coiitratos mais vantajosos, tendo ein vista que
ela receberá iiia.is propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão jus tificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como i`acil.itar e otíniisat a gestáo do contrato, pois caso os itens
seiam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o plaiieiamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Ptiblico.

Im ortante salientar ainda ue esta Aclministracáo iretende contratar servi os ue no seu contei-tro eral sãoCl .z _ __ _ _
da mesma natureza, tendo 2 eettesa que aglutinando os itens em I.CJ'F.Íe.£s podera gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certameiite, será t.radu:z*.icla em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Teca-1.1' I-io/l=i:sr;`z.'f2i' .roiaro Lƒtr`ƒr:,'‹ir.r E C1-wfttifflf". WÉFÍUS HHTÚITEE. f-121 fffíiiüffl
l\/íallieitos, na página 74, o seguinte tteclio:

“(2) em geral, a economia de escala é iastrarnearo ƒaadaniental para
dirainriz`çdo de castos. Qaanio maior a qi-santidade a ser negociada,
menor o carro aniisirio, qae em riecon-irrcia do baratearnerzto do carro da
prodaçáfo (economia de escala na inciiisiria), qaer porque bai diminitiçzio
da margem de Zacro (economia de escala geraloierite encontrada ao
cameras) 2

Corrobora do entendinieiito suprarnencionado, em julgado, o Tizibunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de rlivisáo do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto ein uni
único item, desde que devidamente justiticada pela área deniandante ou pelo Pregoeiro, afasta a possibilidade de
resttiçáo iiidevida ii crimpetitividade. (Acórdão 1.167/2011?. - 'ITQ OUÚ.431/2.012-5 - i1"Í.ll.i -f Picttáliü - liciflfürl

__¡...

_]ose_]orge).

1.-issa iiiesiria Corte se pronunciou através do Accirdáo ri” 732/Eliilfl, no segtiiitte setitidüi
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" a qnesrdo da oiaisilidade do ƒracionarnento deste ser decidida com
base ein cada caso, pois cada obra tem as snas especificidades, defoertdo o
gestor decidir analisando qiral a solnçdo :nais adeqaada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto ein
itens clistintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assirn, dentro da competência discricionária que É assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão po.r lotes, que se reputa mais ajustado as necessirlades e eficiencia admin.istrativas no
presente caso.

asrsarzivctzii. nos Parzços
Os preços de referencia foram estiniaclos corri base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
i.\/[unicipio de MGRADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

na Assimaruaa E na vionivcia no corrraaro
1- CJ Municipio de 'MÚRÀIÍDA NOVA, com a .iiiterveiiiãncia da SECRETARIA R.lÊi.QUISl'I"ANTfi`., assiriará.
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, rio prazo má:-tirno de O5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação ei-:pedida por esse orgão, sob pena, de decai.r do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitaclo pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2¬ Caso o licitante vencedor se recuse. injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá eztiiiguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação
das saiiçoes cabíveis.
fi- O Preg;oeii'o retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitaiite, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- Cl licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deiirar de
entregar a documentação eirigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
eaectição de seu objeto, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na eirecução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MQRAIJA
NOVA e será descredenciado no carlastro do Municipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
5. C1 contrato terá uin prazo de vigência ate de dezembro de 21323, a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ni”. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

na siscartzaçito E nas attniutçoiss no conraarro
l - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, morando ein registro proprio todas
as ocorrãncias relacionadas a eitecução e cleterrniiiando o que for necessário ã. regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não eitclui nem redua a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da /*idrninisttação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
'TU da Lei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações.
3 - CJ representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eirecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ii regularização
eventualmente envolvidos, determinaiido o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encarninhando os apontamentos ii autoridade competente para as providências cabíveis.
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4 - No interesse da CCÍ3I~iT1?.i\_Ti^.I*×l'"I`E., o objeto deste ]š‹`.d.ital, Termo de Referëiicia e ancitos poderá ser
suprimiclo ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão a.loi¬n desse limite, por acordo entre as partes, confonne disposto no artigo 65, § 1" e 2 fi, inciso II da
l...ci ii” Botão/93.
5- bio ititeresse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
ati: o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com funclaniento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei nf' 8.óoo}93.
o- A Licitan.tc Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrésci.mos ou supressoes
que se fizerem necessárias.
`?¬ Nenhum acréscitiio ou supressão poderá esceder o limite estabelecido nesta condição, circero as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

Pitzizo, coi~tn1çoEs na ENTREGA Dos Paontrros E na Foaivia DE i=acaMEi~tTo
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeter-ão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. 8.666/95, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS {.¬JRDIil~iS IDH CC)MPR.z"\Eš: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante expedição de
CIRDI.-.i`.l*-'lS DE CCIMPRAS, por parte da admin.istração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CC3I*iTli'.i*\"l"z*'lI\iTE.
2.1. A Ordein de Conipra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu noinero de telefone, ou .ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. C1 eontrataclo deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade ein que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues tias
seguintes condiçoes:
2) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
bj No prazo de no másirno de 02 [dois] dias corrjdgs apos o recebimento da Ordem de Compra/ serviço no
liorário de 07h ás 'lfih (horário local).
2.3. O aceite dos produtos /serviços pelo orgão recebedor não e:-tclui 2 .responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidacle, qualidade ou clispariclade com as especificações estabelecidas no aneito deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os proclutosfserviços devem ser entregues conforme solicitado na Clrdem de Compra/serviço, observando
rigorosaniente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Iiteferência e observações
constantes de sua proposta, bein ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada l'~¬lova/CE..
3.1. As iii formações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ás nom-ias e ezigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta veiicedo.ra 2 aclmin..istração os recusará, devendo ser de iinediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalirlades cabiveis, na forma da lei e deste inst.ruineiito.
5. Ds produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Terino de Referêiicia, nos aneiros desse instmmento e disposições constantes de sua
proposta rle preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taitas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou ei-:trajutlic.i.a.is, sejani trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam imputávei.s, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
2) A reparar, eorrigi_t, remover ou substituir, ás suas eitpensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilirar-se pelos danos causados diretamente ã i°ic1n-iinistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não eacluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
a.companl1amento pelo órgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de are 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/liatnra pela Contra ta da.
7. C1 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela. Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica conclicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fanira apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo e.rro na apresentação da Nota Fiscal/F"atura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda.,
circunstãncia cpue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atá que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada.:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deiztou de esecutar as atividades contratadas, ou não as ez-:ecutou com a rjuaiidade mírtirna ei-tigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. C1 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Será considera.da como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagsitrretlto.
13. A Contratante não se responsabilizará por cjualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
priflreiitrira não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçao do
Índice Geral de Preços ~ Disponibilidatie Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação C-fetúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do eletivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3ü(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerrarnento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura., os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

no Danço, aaajusfra E r-:.QUn.i1sa1o Econômico - Fnvarvcnrao
1. PRECCJS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidišncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação C-'retlÍ1l.io Vargas.
3. REE.Ql_lll.ÍBR_ICl ECONÔIVHCCI-FI.NPtNCEIRC1: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqiiímcias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da ezecução do ajustado, ou
a.inda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ãlea económica eztraordinácia e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal simação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Atin1inisttaÇiiEJ PH-Es tl justa rerntlneração dos proeltltos/serviços, objetivando a rnariuterrção do
ecjriilibrio económico-tinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.
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nas oeaiuaçoas na eoivraataivra
1-Solicitar a execução do objeto :ÊI CC1NTRJ“i"l`r\.lI).A atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2.-l"I.'o_porcirinar ã CCJNTRATADA todas as coiidições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, ein decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou jusnificatá de imediato.
4-Notiticar a CC_)N*`l"I¬LATADA, de qualquer irregularidacle decorrente da execução do objeto contratual.
5-lfifetuar os pagamentos devidos ã CCINTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da reakação da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CC)N'I'R_ATƒitNT.Fi com observãncia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as peiialiclades previstas etri lei e neste i.nstt'I.Ii1ici1to.
8-~Indicar os locais onde serão eiitregues/prestados os produtos /serviços.
9-Ilixigir o ciiniprim.ento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta..
10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Exigit da Contratada, a qtialquer tempo, documentação que comprove o correto e teinpcstivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12~Recebe.r o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
coiiforinidade corn o art. 73, ll, da l.ei ri” 8.666/93.

nas oeaioaçoes na cotvraaraozi
1-Entregar os produtos /serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na. proposta vencedora do certame;
E1- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as
condições de. habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- 1'-“rovidenciar a. imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Area-r com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/oii terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas d.i.Iretas ou indiretas que inclicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo iiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáve.is ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem ein indagações de caráter tecnico, .hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional. envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela iiscalizaçiio da C-If.-_Í1I"~l'l¬I'i._z*5i".l¬./'S.l**~l'l`]Ê`..
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que coinprovadanieiitc apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Arcar com o õm.is decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementá¬los, caso o previsto in.iciaImente em sua proposta não seja satisfatório
para o a.tendin¬iento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algm-n dos eventos arrolados
nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei ri” 8.666, de 1993 aceitar, tias mesmas condições contratuais, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 *Fa (vinte e cinco por ce.nto) do valor inicial
contratado; comunicar ã CCJN'1`*R_ATA_NT.lTi qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecitnentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer rcsponsab.ilidade.s decorrentes de ações judiciais de terceiros,
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11. - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especílica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítinias os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido ein dependência do Ci`3NTR.A'l`Ai*lTIâ`.;
12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas
efeniado pela CC.'JNTRA*I`A.l“¬lTE
13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Inte.rnas da Administração;
14 - instruir seus einpregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a COl×I'l¬I~LATƒ\lÍ)A relatar á CC1NTl{ATAl“~lTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a iirn de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
16 ~ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (l..ei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ii Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
17 ‹ Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança tio órgão Contratante, rios termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as deinais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18 -- Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dernandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser ei-tigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do presente contrato;
19 ~ Prestar imediatamente as infon-nações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas tio prazo de 24
(vinte e qtiatto) horas.

nas ir~ti=aaçoI-.ts E sruvçoes rtomiuisritarivasi
1. Adota«se como criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonarnento e

tipificação de eventos saiicionãveis em eclitais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU /' Plenário nf' 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.5130/' 2(.IO.'2, com respectivos
prazos de duração:

eveivtosz 1 ` sA_rv`ç"öns _I:_:,íi"_"íe sqalãb agtfcangsz" H;
I- I`t`o.tjar a classificação como microempresa ou einpresa de
pequeno porte para ohI.enção de I.ratamenio favorecido em

*_ j \_1I-I _É I-IT -'-I

1, Impedimento de licitar pelo período de, no m.ínin'Io, 1
(um) ano. Acórdão TCU /Pl. n° 31174/21311.

licitações incentivatlas ou não. ,
l i-I _|Í¬ ZY m l i-I

_ I- I *_ I-|'L_-I H' IIIFI

ll- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro clrirante
a sessão de licitação para qualquer iiianifestação na sessão
pi`ibl_ica, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. linpeclimei-ito de licitar pelo período dc, no nunlmo, 4

I- I -I I- *'-

Izl-I 1- l-_ -I-Fl Ii
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III- Desistir do Ian-ce, sem justificativa, durante a sessao 3* Impggimgntg dg ]_¡,¿¡g¡,. pgjg pgggdg ge! ng nülgmgj Õ
publica ou não mantiver a proposta tia fase de aceitação. (Egg) mE5g5_
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IV Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital ria fase de aceitaçao da proposta,
liabilitação ou na coiitrataçao.

- 1'-I. lmpctlitneiito de licitar pelo pe.ríodo de, no rniniirno, 6
. (seis) meses.

V- rliprescntar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certaine ein qualquer
scnt:i-tio. .

I l - I F I if

5. Impecl_ime11_ro de licitar pelo período de, no minimo, I
(uni) ano.

VI- .Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (Ci.t1Co)aflofi.
contratação. 9. Comunicar ao l'v:I.inistêrio Público fistatlual e ou Federal

` para apu rações de sanções de ordem penal.
VII- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de . '(seis) meses.
preços.

E. Impedimento de licitar pelo penotlo de no mininio 5

S. Impedimento de licitar pelo período de, no míniino, 6

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não as sinattira da Ata.

11. impedimento de licitar pelo penodo de, no muiimo, 1
(tim) ano.
12. Multa de, no in.ín.imo, 10”.-fe (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Ii I I _

Di- Entregar o objeto frita do prazo estabelecido no edital E
termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no ntíriiino, 0,5 'ló (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigesiino dia
poderii ser considerada incxecução total ou parcial do
täbjelzo.

t I-ii I_I-I

lã- Não efeniar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

16. Advcttiêiicia;
1?. Impedimento de licitar pelo período tie, no minimo, 1
(um) ano.
18. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contra I.o /nota de empe.nl:Io. j

Xl- SIII'1stitI.tir o objeto fora do prazo estabelecido.

-I _ t $_ |-| III I-'\'I|".'I_ Z I-I-I-I Iii __

18. Advertência
19. Multa de, no n¬Iínin'IcI, fl_,5Ê'f.› (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobt:e o Valor do material não
sulistituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigósirno
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

XII- Deixar de realizar oti atrasar a instalação oii montagem
do equipamento (s) quando previsto no edital c t'crmo de
referência.

XIII- Deixar de entregar docuineiitação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertêiicia
22. lrnpedimento dc licitar pelo período de, no m.í.riirno, Ii
(seis) meses.
23. Multa de, no inínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
dp gtraso, aplicada sobre oElf do equipamento. __
21. Multa de, no miniino, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote. _ _

Im -1 I I Ã l l

ÍIIÍIV- Comportar-se de modo inidóneo na licitaç.ão oii
contratação, causando prejuízo a rl.dmi.u.istração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e ii
sociedade.

24. Iin|:Iecl.i.mento de licitar pelo período de, no min.i.nio, 2
(dois) anos.
E5. Miilta de, no inínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/iiota de empen.l¬.o.

.iii-Í I
'Iii 2 I-l_ I
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_] _ __- _ __

XV- Cnnteter fraude Eaeal durante a lieitaçšín nu enntrataçãu.

I.:-I -1 __ _-I 1

XVI- 1?-Ian reenmpur niveia de aerviçea aenrdarlna, quando
eagntadea ua aaneinnamenrns prdpdns, regular-ea e inerentea
ana niuuitruamentes teeriieu-nperaeinttal e ad.i1urria1t'arivu du
geretteianterttn eentrarual.

21'. It:nped.i.u1e.n.tu de lieitar pur 5 (t¬_i.neu) anna.
28. Muita de., nu n¬rí1¬rimn, 10% (dea pur eentu) du
de eunLratn/nnta de entpenltef.
29. Ceantu-riear au Minietérin Ptihlicn Federal e uu

¡ Estadual.

valur

'1'

|._r_-I _-I I-_ _ _-I I-I _|

27. Impedjmentn de licitar eutn a PIv1`M1`*~1 pele períudn
de, nn rnitrimü, 1 ana.

-I _l _-I __ __ I-I I__ _

1"-fVII-- Dei:-rar de e:~:et;uta_r qualquer u1¬1rig-.teãn paetuada uu
¬›reviata en-1 lei e nu edítai da reaente 1ieila ae, em ue nan1 P Ê *I

_ se eunrine uurra penalidade. k
.___ _ 1-_ Ííl I- il _ -_ _ I

28. Impedimento de 1ieitar eum a P1\.ff11viII\I pur, nn
nrínintn, 2 (duia) anna.

_-I _-I | l_-I _! _ I-_ __

ÊÊVÍTI- Não celebrar eeutlttatu, ent t;nttt‹'ue.ae:Ttu› dentrn du
pt-aan de validade de pifipnata..

29. Impedirueutn de Licitar cent ri rnunieipie de Morada
Nava per, nu nilnirnu, 1(tu-n) ane.

'_ __ I- _ _.-I -l _.FI'I

É-f.'l}{~ _1.neaeeuçãn tetal, previatrr- na I_..ei Eüõñ/93 e Lei
1115211 / 21ÍIf_12.

-_ -I I-I. _-_ I-I _-\ I- I- _

55€- .lfneaeeuçan pareial du ubjetn pretriatu na Lei 8666/93 e
Lei lü.52t_1/2111112.

HU32. Impedirnetttn de licitar' eum a PMLVHQ pur,
rnitrintu, 2 (dois) anna.
33. Multa de, nu zninime, 20”/a (vinte pur eentn)
vaieir du Egntratiríínnta de empettltn eu tialnr da_P
34. Imper1.`1111eutn de. Heitar enrn a PM.M1*-1 pur,
rninirnn, 1 (um) arto.
35. Mrdta de, nn rnínitnu, '1ü% (dea pur eentn)
va1rwr_enrrea11endezire_ a partíttãu eaeetttada.

anhre n
areela. ,

I flü

aubre u

HI- Denegrir uu ealuniar equipes teeniea e de Pregueirn,
bem como peasuaa que integram na pt-eieessns da If'MM[¬~¬1,
e.m raaãn de demineiaa aub a aeua-ação de direeiunamentn de
certame, sem a aprer.enI.açae› de pru-aaa pertinentes nu a
apreàenrat,-an de prnt-'aa infundadaa, em prneeasn
ar1tr1it_rist.rari_¬í_niur-tauradn. H V ¬ __

34. In1pedi1¬ne.ntu de lieil-ar eum a rädmittiatraçan Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo períndn de 5 (
1'=111fJ.

eitten)

__ I-_-I I.-I _ I.'_ I-I-_ _ _ __-r

}-íÍ=<IlI`- Ceu-neter fraude fiaeal nn reenlhimeuteê de qtiaiaqtter
t.r1i_1›'ute›a.

35. Deelaraçíie de iniduiteidade

155111- Demnnr-Lrar nan puaauir idnneidade para cnntrata
eum a Admiru`arraç.ae em virtrude de atua ilíeitna prarieadua.

Í
36. Deelaraçfãn de inidnneidade

| _.. .....¬ _... - ..¬ _ -

XXIV- I-ituatrar nu t`r-audar, mediante ajuste, eurnlrwinaçãn eu
qualquer nutre eapediente, n carater euniperidvn de
prueedirrtettlü licitatório pública.

`}=~C1<ÍV- Impedir, pari-urbar nu fraudar a realjaaçãn de
qualquer atn de preeeditnentu Lieitatdrín pítbiien.

'L _ I. _ __ _ Ifll

KHVI- Criar, de mude fraudu1ente.~ nu irregular, pesada
jurídica para partie.ipar de lieiraçan puhliea uu eelehrar
enntrate ad.n¬1iu.ia tra tive;

eaereíeiu antetinr au da instauração du prueeaae
adniin.iat.rat.ivn.
42. Publieaçãn eaLranrd.int=1ria da deeiaãu eendenatdria.

Ii-I __ I-Fl _ I'__ HIIIIIII \-IIIIII V

43. Multa de até 20"/ú de fatnrametttn brtttu de úl1:11-un
eaereíeio anteriur an da inat'auraç.ãu de prefeeaan
adrrtiníatratiun.
44. 1Í-`°'u1a_1ieat;at:« eatranrdjnaiia da deeiafin eut1den.at-d_1_;t`_a.

1 43. Multa de até 211% du faturan-tente bruta du wlltimu
eaereíein anterier ae da inatauraçãn de: prneeaau
administrativa.
44. Pu1_1licaçt1e.‹ eatraurdinaria da deeiaãu enndenatdria.

I I Hu Fl I|I|-I ___ _|'_ *II \¡__fl

'T

l_ FH _ I- -I _ _ IJ

}CÍ{V11- Manipular uu fraudar u eeluilíhrin eentte.-miau
ftnaneeirn dua enntratua eelehradua
Cum a adrn.i.t:|.iEzt_raçãü púinliea

45. Multa de ate 20% de fatuntmente bruta du última
e:-rereíein anterinr au da ittatattraçãu de prdeeaan
adnrri11.iaLratfi¬eu.

1

41. Multa de até 20% de fatura111e.nt.t': bruta de ú1ti1¬nn|

1 46. Pu1:z1ie.açãn earraurdjnada da deeiaãu ee.-ndenatdria.
1- _ -.1 1-1 -1 1. -I I-
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2. 5et'ão considerados injustiticados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da I*l\/lili/1I\l que deverá et-:aminar a legalidade da
conduta da cont..ratada. Cont rovado irn sedimento ou rcconltecida for a maior, devidamente `ustif1cado e aceitoP
pel.a PMI.l\11.l*~l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades rnencionadas.
3. Na hiptitese da nutlta atingir o percentual de '1Ú“r”e (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMÍMl`~l, poderá
proceder a rescisão urrilater-al do compromisso, lupdtese em que a vencedora tamhêrn se sujeitará ás sançêes
administrativas previstas neste Edital. Ha ocorrência de falha maior poderá tamlziêm ser aplicada a penalidade de
Declaração de ldoneiclade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n”
1 11.250/2t`1t13.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Plvl1\/Ill?-l ou cohraclas
di.retamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/ contratado será in formado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer a
defesa. prêvia. no prazo de tlãficinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
fi. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
1. As sauçoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cun¬u.tlativamente, sem prejuízo de outras medidas cahiveis.

na a1scIsÃc› CQNTRATUAL
1. .A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n“' 8.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A 'Rescisão de contrato pode.rá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a cont.ratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
ccutipctente;
l..':5. Os casos de rescisão contratual serão fortualrnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) CJ não--cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) curnprimento irregular de cláusulas contratuais, especiftcaçêies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a .Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
tl) CJ atraso injusrificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
f) D desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
e:-tecução, assim como as de seus superiores;
g) O comeriruento reite.rado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei ul' 3.666, de 21 de jutlho tlc 1993;
11) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; “
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; Í
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eitecução do
Contrato;
it) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e deterrninadas pela niáainia
autoridade Adniinistrativa a que está subordiiiado o contratante e ei-:aradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrittri;
1) A supressão, por parte da Administração, dos n1ateri.ais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ii” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãn.cia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua eaecução por ordem escrita. da Administração, por prazo superior a 1213 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
aiispensoes que rotaliaem. o rnestno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pel.as
sucessivas e conrratualmente irnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja norinalizada a situação:
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da e:-teeução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 2.7, sem prejuizo tias sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecirnenro dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem., a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejiidique a regular eaecução do contrato.

na Faaunz E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as segn'iit1tes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na erecução de contrato;
b) “prática £rauduienta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitaiites, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e i'1ão~ct1iTipct.it.ivos;
d) "prática coercit:i¬va”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitar-úrio ou afetar a eaecução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilareral, com o objetivo de impedir mate.riain1ente a apuração de alegações de prática
prevista neste suliiitcm;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o e:-te.tcicio do di.reito de o organismo financeiro i11ultiiateral
P.II'lII'l`.l`li'i.1'l'ttII'Í!I.' ÍIÍEPCÇÊI Ú.

2. Ha hipotese de tlnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa., para a outorga de contratos
fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, eoerci.rivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da e:-tecução um contrato financiado pelo organisi¬no.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipútese de o conrraizo vir a ser financiaclo, em parte ou integralmente, por
organismo fu-ianceiro multi.lateral, mediante adiantarnento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente inclicatlas possam inspecionar o local de eaecução do contrato e todos os
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documentos e registros relacionados ã licitação e ii execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eitecução do contrato financiado por organismo
linanceiro multilatcral, sem prejuizo das demais nied.idas administrativas, cri.minais e cíveis.

DO FORD
1- Fica eleito o foro da Iflomarca de MORADA l"~lClVA, lrlstado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que ão possa ser resolvida pela via administ.rativa, renuncia.i1do-se,
desde a qualquer outro, por iais priviiegiad I jtu se` ,1 tj j

ll l *
l 1 t ¬.. |t'~. '
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C3 'seÉ"21EITU i"+1`Ul*'¬`1"SH*Al.. DE MURAIBA NOVA, no uso de suas atribtdcõcs -que lite

eoiifere o inciso }{V do Artigo 75 da Lei Orgânica do Municipio de Morada Nova, de 05 de
abril de 1 990;

ii itasotvaz

I'H'Í."9llrfli.AR EDILSON SANTIAGD OLIVEIRA, a partir de 02 DE JANEIRO DE 2023,

no cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA. EDUCAÇÃO, simbolo ALPM,

constante na Lei Muiiioipal N” 1.804, de 22 de maio de 2017, com as alterações da Lei N”
1,993, de 10 de maio de 2021, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA

anttcacao -P szuuc.

PAÇO DO GUVERNO l'IvIUl'\IlC]`.PAL DE MURADA NOVA, em O2 -de .laiieiro de 2023.

ãücuamaz -. cito Municipal

Registre-se e publique-se.

Av. t.'!snes-I Castro. 'FEE - Centro - CEP: t.`i2.E4ü-ÚDD - Morada Nr.-ve -CE
Telefone: (EEB) 3422 1331

l1ttp:.'.'~.-aviv.moradane-va.ce.;]ov-hr
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ANEXO II

MINUTA DE COl\lTR.ATO

CDl*~l'l.`RATÍ.`J N". __ cotarRaro QUE Faz EM ENTRE: si A
ranveiruaa MUNICIPAL ou MORADA
Nova, ATRAVÉS na stsciteraara DE
. __ _ _ ,R Do oUTRo LADO A
iismraesa , _ H , QUE Assim
PARA o FIM QUE A SEGUIR neccaaamz
PREÃMBUto

A l*'RE.f*`I-il'l'URA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA, através da Secretaria de _ __ __, pessoa
juridica de direito público interno, corn sede a __ , _ _ ___, Morada Nova, Ceará, inscrita
no Cl*~lP_]'/l\/IP sob o n" __ _ ___ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de
, __ __ , f:ir.(a) _ , portador(a) do CPF n°. __ , doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a emp.resa __ _ _, com sede ã

_ , inscrita no CI”~ÃlP_] sob o n°. _ ___ _, representada por
_ , por-tador(a) CPP n”. _ __ , ao Ein assinarlo, doravante

denominada de CONTRA'l"A.DA, de acordo com o Edital de PREGÃO E.LlilTRC3N1'CÚ N".
_ _ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.006/93, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a l.ci Federal n" 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamcnte pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

crÁusur.A aaiivusiaa - na aunnmvianraçao LEGAL
1.1.li`undamenta-se este contrato no PR_E(_lACJ lÉ*`.]'.E'l¬PtÔl\llCC) l'~¬l"' _ ¬ , disposições da 10.520,
de 17/07X2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei nf' 8.666, de 21/06/ 1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8078, de 11 /09/1990 ¬- Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 11° 147 de. 07
de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 1.55/20113, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 002/2015 de 2.2 de janeiro de 2015, .l..ei Federal 12.440 de 07 de
julho de Íl01'1 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do 'l"rabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- .~1Qttts'tt';.-to tim-I stir›s'i't'1"'ttt,:.›-ici (f1'Rc›ca) Diff. Fitfracis Ati'i"t1's~itíi1¬1V'c›s, CiI.E‹;is
t..t_tiiRt=tt;.›t1~¬I'i.¬1>'.s E oi-¬‹.1\.i.-t ts D1'."t.tt'tv.«-users tati) Pt.-:'t¬R‹;ÍiL't¿‹?.tÍi, Dts:s'i'ir~t..-risos .-i inata u'rErvt_;£to
Dir-i1t1..t mis vt-:lcur.tjis vir-t titiiorfis tim P1rtt*'i"i?.ivCttt~t1"is.s Da ss.‹:1tis"t'a1tia DE tsiaiic.-tt.;Ac›
13.-lsttí.-t, i':›t;'sT.t-'. ti-it.tt-tit:iv.tt¬.i, 1.-Sai t3t'it~tFt;1'r\‹ii1;›AIliane. ceia as Qtt.zit~t*1"IDrii1Es E
't1tsif~ut;:'t1¬it;a tztöiss t3tiirt't..~it~.t'i't'‹¬.s Dei _-uitefttji 1, Dc: :i.¬=.Di'1¬.-tl..

ctitustira Taacaiiur - no vasco
3.1- A C(]l*~lTRA"I`Al“¬~lTlii pagará ã C(ÍJl“¬»l'fR_A*l`ADA pela eaecução do objeto deste contrato o valor g.lobal do
Lote de Rll _ __ ¬ ( ___ _ _ _ __ _ ), distribuidos -da seguinte
forma. (INSERIR PLA1*-I1LIrIA DE PREÇOS).
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CLÁUSULA Qt1aa'1¬a - DA DOTAÇÃO DRÇAMENTÁRLA
4-Il. As despesas decerrentes de centtate a ser celehrade cetn a licitante vencedera, cerrerae per centa da
(.iUi'.i-iC_|ÍÍ.CiI' Úi.'Í.;Ei1`I`IÉ'II`ii:á-iÍi.i:1 flúi _ - _ _ I zh ¡z1fl111Efl1:f_z|

de deapesar . , sub slemente de despesa:
, - ___ __ _____ , cern recu.rses _ ___ , cenaignadn

ne (Í)rça|¬nente M't1t1ic.i¡sal de .'2U_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O eentrate tera um praae de vigêiicia ate , , a partir da. data da assinatura,
pedende ser aditade nes cases previstes ne art. 57 e incises da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
pesterieres.

CLÁUSULA SEX'I`A - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CON'I`RA'1`O
6.1. Ne interesse da COl`-iTRATAN'1`E, e ebjete deste Edital, Terme de Referência e anestes pedera ser
s1.1pri.rnide eu acrescide ate e iintite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçãe, facultada a
suprcssiie além desse lifltite, per acertin entre. as partes, cnnfnrme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °, incisn II da
Lei n” 8666/93.
6.2- Ne interesse da Adtninistraçãe, e valer inicial arualiaade da centrataçae pedera ser aurnenrade eu
st11_:›ritnide ate e iirnite de 25% (vinte e. cince per cente), cern fundantente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n"
8.666/93.
6.3- A Licitante Centratada tica ebirigada a aceitar, nas niesrnas cendiçees licitadas, es acrescintes eu
Ei`|.lP1'E5'i-iÍ.?-IES q`L1E SE EZEIÍEITI i.`iÊClÍÍ5$š.I.'.i.FI5.

6.4-~ i“¬l`enl-zurn acréscirne eu supressãe pederêi esceder e lirnite estabelecide nesta cendiçae, cacete as
supressees resultantes de acerde entre as partes.
6.5 - A iiscaliaaçae rle centrate dar-se-a nes ten-nes de art. 67 da Lei Federal iilifiú de 1993, sera designade
representante para acernpanhar e fiscaliaar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre preprie
tedas as ücerriincias rclacinnadas a ez-:ecuçiie e cleterrninande 0 que fer flecesstitiü ti. regularieaçiie de falhas eu
defeitns ebsetvadns.
M5 - A fiscaliaaçae nãe esclui. neni reduz a respensalsiiidade da centratada, inclusive perante terceires, per
rlttalrluer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeiçees tecnicas eu vicies redibitóries, e, na ecertfêticia desta,
niin irnpiica cnrrespensabilidade da Adrninistraçšin nu de seus agentes e ptepestes, de cettfcnftttitlade cern e art.
TU da I...ei iiederal n” 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O :representante da Adtninistraçae anetara em registre preprie tedas as ecerrëncias relacienadas cem a
esectxçae de cen trate, inrlicande dia, inês e ane, here cerne e nerne des funciensiries. a regtilarizaçãe
everittittlrnente t'.'.nvülvidt'Js, determinantie U tlue fer ncccsssiriü it regt1iari.:-:açãe das falhas eu defeites nbservades
e encarn.i.t1l'1andc› es apentatncntes ii autciridadc cernpetente para as prnvidëncias cabíveis.

ctausutzt snfrnvta - Passe, ceNnIçÕEs na ENTREGA Des 1=aer:›uTes, na Feama
DE PAGAJVIENTO
7.1. Pederãe ser iinnades centrates, que serãe tratades de fern-ia autenerna e se subrneterae iguaimente a tedas
as dispesicücs ce-nstantcs da Lcii*-1°. 3.666/93, inclusive qttantü its prerrügaçücs, alteraçtÍ=c.s c rcscisães.
7.2. HAS ÚRDEN5 UE CÚMPRAS: Ds predutes iicitades/centratades serãe entregues mediante ea-tpediçãe
de ORLÍJFLNS DE COMPRAS, per parte da adntinistraçãe ae licitante venceder, que indicarãe es quantitatives
a. serem entregues, tie acerde cern a cnnveniíincia e npertunidade administrativa, a necessidade e
dispenibilidade financeira da C1(`_Í¡I*~l'l`iš'..A'1`.AI'~¬I'i`l`-_"`..
7.2.1. A Ordem de Cernpra emitida centera es itens pretendides e a respectiva rluantidade, devende ser
entregue ae beneficiarie de centrate ne seu endereçe Fisice, eu enviada via fae-sirnile ae seu núrnere de
telefene, eu ainda rernetida via e-rnaii ae seu endereçe eletrenice, cujes dades censtern de cadastre municipal.
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7.2.2. O centrarade devera entregar es predutes/services selicitades na Ordem de Cempra/serviçns,
OPOIl.'L'lfl.iL1HI.IlE E111 QUE l'IE1OE!l3t.í['t`i O H.llCt¬'«llO (.1t':Cli-'tI£lI1tTlD -tj FtÍ1f¡¬1E:Çi_t'[1&1'1I;U, Ds, P¡;r}du1'n5_/5E¡'_1,r_iç_g5 ggfãü gntfgg-|_¡E5 1-1515

seguintes cendiçees:
a) Nes lecais determinades pela administraçäe de presente precesse licitatdrie indicade na Ordem de
fjempra/service;
b) l\le praae de ne tnasime de í,(__________ _ ) dias eerrides após e recebitnente da Ordem de
Cernpra/se.t¬vit_,'e ne herririe de (l7l'I as l3l'1 (hersirie lecal).
7.2.3. O aceite des predutes/services pele órgae tecebeder nãe eitclui a respensabilidade civil de ferneeeder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificaçees estal'›elec.i.das ne anese deste edital
qttante aes predutes/serviçes eet.t'eg_1.1es.
7.2.4. Os predutes/serviçes devem ser entre.g,ues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/service,
el:.=servande .tigeresamente as especificações centidas ne lnstrtimente Cenvecaterie, ne "1`etme de Referêticia e
ebservaçees censtantes de sua prepnsta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.3. Para es predutes/serviçes ebjetes deste certame, devera se.r emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade.(s) g,estera(s) de Municipie de l\/leracla I*-leva/CE.
7.3.1. As infermaçees necessarias para etnissiie da fatura e neta fiscal devetííe ser requeridas junte a(s)
t'It1idade(s) ges terafis).
7.4. Ne case de censtataçiie da iiiadequaçiie de predute/services ferneeide as ner1¬na.s e exigências
especificadas neste edital, na erdem de cetnpra e na prepesta vencedera a adminis traçiãe es recus-ara, devende
ser de itnediate eu ne pras-e mtisime de 24 (vinte e quatre) heras adequatles as supracitadas cendiçees, seb
pena de aplicaçae das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumente.
7.5. Os predutes/services licitades/centratades deve.t'i=ie ser entregttcs, ebservande rigeresatínente as
especificações centidas ne "l"erme de Referência, nes aneses desse insttumente e dispesiçees censtantes de sua
prepesta de preces, bem ainda as nermas vigentes, assutttittde e centrarade a respensabilidade pele pagamente
de redes es impestes, tasas e quaisquer enus de erigerrt federal, estadua.l e municipal., bem cerne, qtiaisqtter
encarges judiciais eu et-tttajudiciais, sejam tralsalllistas, prevideiiciftries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecimente que lhes sejam imputaveis, inclusive cem relaçãe a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas eapensas, ne tetal eu. em parte, e ebjete em que se
veriiiicarern vicies, defeites eu incerreçees;
li) Respensabilizar-se peles danes causades di.I'etat¬nente it Adtttitiistraçiie eu a terceires, decerrentes de sua
culpa eu dele na ei-tecuçiie de fett¬Ieci.mente, nae eztcluinde eu reduainde essa respnnsabilidade a fiscal.i.'¿'açi=ie
eu e acenapanhamente pele ergae interessade.
7.6. O praae para pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçae da l”-¬leta
I-fiscal] Fatura. pela Centratada.
7.7. O pagamente semente sera efetuade após e ateste, pele servider cempetente, da Neta 'I-"iscal/Fatura
apresentada pela Centtatada, que centerri e detalhamentn des predutes entregues.
7.7.1. O ateste Ecs cendiciensde :Í1 vetificaçae da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Centratada cena es predutes efetivatnente entregues.
7.8-. Havende erre na apresentaçae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumenres pertinentes ii centrataçãe, eu,
ainda, circunstância que impeça a liquidaçae da despesa, e pag-arnente ficara pendente até que a Centratada
previtiencie as medidas saneaderas. Nesta hipótese, e praise para pagamente iniciar-se-ti apes a eernprevaçiie
da regulariataçãe da situaçãe, nãe acarretande qualquer ônus para a Í.Íeflt1'ata1'.I1Íe.
7.9. Sera efemada a retençãe eu glesa ne paga.met1te, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuüe das
saiupees cabíveis, case se censtate que a Centratada:
7.9.1. lÍ*~lae preduaiu es resultades acerdaties,
7.9.2. Dei:-teu de executar as atividades eentratadas, eu ntie as ei-teeuteu cem a qualidade minima exigida;
7.10. Antes de afamente a Centtarante realiisarri censulta ara verificar a manuten ae das cefldi ões deii Ç
l“1al_'Iilitat,tãe da Centratatla, devende e resultade ser itnpresse, atttenticade e juntade ae preeesse de pagamente.
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7.11. O pagamente sera efetuade per meie de Ordem Bancaris de Ci'ediI'e, mediante depósite em centa
cerrente, na agencia e estsbelecitnente hancatie indicade pela Centratada, eu per entre meie previste na
legislaçiie vigente.
7.12. Sera censidera-:ia cerne data de pagsrnente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancaria para
pagamente.
7.13. A Centtatante eae se .respensabili:=:.arri per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Oenttiitada, que
perventura eae tenha side acetdada ne ceritrate.
7.14 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA niie tenha cencerride, de algums
ferma., para e atrase, e 'valer clevide devera ser acrescide de encarges meratóries aputades cem base na
varíaçiíe de indice Geral tie Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-DI), diteilgade pela Fundaçae Oetúl.ie
Vargas, ne períede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e critórie "pró-
rata temperis" para as anislizaçóes nes subperíedes inferieres a .ÍitÍl(trinta) dias.
7.15 - Dever-ae ser emitidas faturas de encerramente ae fmdar es víncules deste Centrate per esgetarnente de
ebjete, per final de praae eu rescisae centratual.
7.16- Serae descentades de (ferma integral eu parcelsda) sebre e valer da fatura, es valeres decetrentes de
indeniaaçóes eu de multas eventualmente registradas.

ctausuta erram - eo raaçe, Reajuste E De Raaeuttísaie económico E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentades cem a incidencia de redes es trihutes, encarges
trabalhistas, pifevidenciziries, Esc-ais e cemercisis, tasas, fretes, se.gures, deslecamentes de pesseal, custes, e
demais despesas prev.isíveis que pessam incidir sebre e fernecimente, inclusive a margem de lucre.
8.2. R_lE".Ajl_iST'lFl: Os valeres censtanres das prepestas nae sefrerãe reajuste antes de decerrides '12 (desc)
meses, hipótese na qual pedera ser utiliaade e índice IGP-ivl da Fundação Getúlie Vargas.
8.3. REEQUILÍBRIO ECt`Jl}.IÔlv1ICO~FlI.\lANCEIRCÍ3: Na hipótese de sebrevirem fstes imprevisíveis, eu
previsíveis, perem de cen.seqüê.ticias incalculaveis, retardaderes eu impeditives da ez-tecuçae de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu fste de principe, cenfigurande tilea ecenómica eattaerdinaria e
eatra eenttantal, pedera, mediante precedimente administtat.ive ende reste demenstrada tal situaçae e terme
aditive, ser restabelecida a relaçãe que as partes pactuarai¬n iniciahnente entre es encarges de centrarade e a
retribuiçae da Administtaç'ae para a justa remunetaçae des preclutes/serviçes, ebjetivande a manutençiie de
equilibrie ecenómice-finance-.ire inicial de centtate, na feri-na de artige (55, Il, “d” da Lei i*~l°. 8.666/93, alterada
e censelidada.

ctiztusuta Nem. _ nas sawçees E Itsrttaçeas Am/tnv1sTRAT1vAs
9.1. Adeta-se ceme eriterie de justiça e ebediencia ae priricípie jurídice da raaeahilidade, e escalenamente e
tipificaçae de eventes sancienriveís em editais de pregãe, absi:-te descrites, garantinde e diteite de ei-tereície
próvi.e de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e ii-npedirnente de licitar e centrstar cem a
Uniae, Estades, Distrite 1-federal e Municipies, atendende a recetnendaçi-ie censtante ne subitem 9.5.1.1 de
Acórdae TCU/Pletiatie ri” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, cem respectives praaes de duraçae:

I-II I-'IPÊ IR I_- I'

t-';vE1§rre_sz _ __ _ _ __, si¿NÇÓEs_dUs3sEttÂe_AsLtt1au_.Asz
l- Fei-jar a classificaçae ceme micreemptesa eu empresa de _ _ _ _ ___ Iiiipediiiieiue de licitar pele periede de, ne míiume,
pequene perte para ebtençrie de ttatainente faverecide en _ _1 (um) ane. ricetdãe I`CU/lt-*L nl” 3Ú7›'-If 21311.
liciiaçócs incentivarlas eu nan.

Il- DcscI.u'i1pi-ir praiies estabelecides pele Pregeeire dutaiite a
sessiíe de licitaç-.i‹e para qualquer manifestaçae na sessñe pública,
gerande tutnulte e atrases ne certame.

_I- ¡ ¬ un 1 .ft I.-l |_

lll- Desistir de lance., sem justificativa, durante a sessaii pública I 1mP¢,1j111.-,mtu da licitar pele períecle de, ne m.ín.in¬ie,
eu nãe inantivet a prepesta na fase de aceitaçae. ¿-., ¿._,_,._,¡,._) m,_,,,E,__

I Impedimente de licitar pele períede de, ne míi-time,
~ 4 (quatre) meses.
II ff I _¶ _ _ I- É I

II n.-1 _ ¡.¡ _ 1 ¬ _ _ I. :_ _ -_ I_¬-| |__ _ I-l _ _!-

PHEEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL OA-ÊTRO, N". TEE - OENTHO - MORADA NOVA -- OEARA- OEF' E291-D.üüD

ONFJ DT.TE2.EI4üIüÚD1-Dil - OGF DE.EI2U.'I'i"1-4. E-MAIL: IielI;eeEIeI1"In@eUI:IeeIs.een1.hr



@EsTAee De cEARÁ
PREFEITURA IIIIUNIGIPAI. DE MORADA NevA

, _ ,I , . .
|:`___ _'|.:| -ig

' r-- Il
-- I'¡l_I|

_- *I ¬.'|.fé.. .Is.... ___II-1

. ee
lƒjf'-ires I.-.¡u'tt2›"'

TV- l`¬¬liie apresentar eu deietar de apresentar decumenta
selicitada ne ed_ital na fase de aceitaçae da prepesta, habilita
eu na cetitrataçtie.

çae
çiie

_; ___? I I l Flíl Inl|íI H l _I É:

Impeclirrieiite de licitar pele períede de, ne minime,
6 (seis) meses.

I-_ _-I _ I I-._ _ _-IH

ecasienande a frustaçiie de certame em qualquer sentide.
A V- Apresentar prepesta cemercial ein desacetcle cem e Edital, Impedirnente de licitar pele periede de, ne niinime,

1. (turi) ane.
I-ll __ I-I- I-I I _& 

Vi- i-*iprcsentar clecumentaçae falsa durante a licitaçae
centratacãe.

l._.¬.¬ ....¬ ._
Vil- l`¬~liíe manter as eendiçócs ltabilitatórias durante a ei-.ecu
de centrate eu da vigência da ata de registre de preces.

I __ | LJ _ ___

O`L`l

çiie

lmpedirneiite de licitar pele perlede de ne n:I.in.i.t¬rie 5
(cince) aiies.
Éemunicar ae Miiustórie Públice Estarlttal e eu
iiederal parajpttracóes de sapçóes de erdem pppal.

_`mperlimente de licitar pele períede de, ne minirrie,
ó (seis) meses.

Vlll- I*-lae retirar a neta de
empenhe/nae assinatura da Ata.

Ín'ipedirnent.e de licitar pele períede de, ne ntiniiiie,
1 (um) ane.
Multa de, ne minime, 1tl*l‹'ii (der. per cente) de valer
t_ip_ç_qntrate/neta df e_mpenhe.

-I __ _

de referência.
IX- Fnitregar e ebjete fera de pratre estabelecide ne edital e terme

Advertêi1c.ia
Multa de., ne míriime, 0,5 ll/s (meie per ceiite) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nae
fetnecicle, limitada a 20 (vinte) dias. Após e
vigósiifne dia pedera ser ceiisiderada inesecuçae
retal eu parcial de ebjete.

_ I--I-I __l __-_

iii- hlae efetuar a treca de ebjet.e, quande netiíicacle, durante a
ceritrataciie.

.d.dvert;Êiicia; l
Impediniente de licitar pele períede de, ne míiiime,
1 (um) ane.
Multa de, ne miriirI¬Ie, 'lüflís (dez per cente) de valer
de__qenttate/neta__cl_g einpcnlie. _ ___

J IJ-_'l I _ _ _

KI- Substituir e elijete fera de praae estabelecide.

I
equipameitte (s) quande previste ne edital e tcrrne de referi'-:nci
}'.'_lI- Dei:-:ar de realizar eu atrasar a instalaçae eu rnentagem de

Advertência
Multa de, rie mín.i.me, 0,5"/a (nieie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nae
substiruíde, limit-ads a 20 (vinte) dias. Após e
vigesiiiie dia pedera ser censiderada iricaecuçae
retal eu arcial de ebjete._P' .__ ' _ _..

(tl

A Kill- Deitar de entregar decumentaçae erigiual ei-ngtda n

Ezlettetqpel durante a ltcttaçãe eu centtataçae

ELIIO

de atrase, aplicada sebre e valer de equipamente.

1-'idvc rtëncia
Impedimente de licitar pele períede de, ne niínime,
ti (seis) itiescs.
Multa de, ne niíiiime, í.l,.Êi'-Í.‹*`ú (meie per cente) per dia

Multa de, ne minime, 1ü“/s (des per cente) de valer
de centtate/neta de empeithe/valer tetal estimade

ara e item eu leteI.
. I

_ _ I.I___ ¡.I-I-I

ÍEIV- Cempertaese de mede irudenee na hcitaçae
centri'itat,'iI'.t_i, causande ptejuiae a i-idntiiiistraçati eu demenstra
efensa ae erdenamente jurídice, ae regramente de edital,
l.icitantes it Adri¬iiiiisttat,;ãe e it seciedade.

_- .¬ _ -..¬ .,_ _ _

.assist t saças aa Msaar 

Ft

OLI.

de
ses

linpedirnente de licitar pele períede de, ne míriime.
2 (dels) ai-ies.
Multa de, ne m.ínime, lfflii (dea per cente) de valer
de centrate/neta de en'ipen.l1e. '

I'

KV- Cemetcr fraude fiscal durante a Iicitaçae eu centrataçiie.

Iiripedimente de licitar per 5 (cince) anes.
Multa de, ne míníme, 10% (des per ceiite) de valer
de centtate/neta de empenlie.
Oemuriicar ae Miiiisteizie Públice Federal e eu
Estadual.

_ -Ii ___-_| ._.__¡ |.I|I|I|I|I| I __ I-__ _ _'_-I
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Íl~iV'l- Mae recemper iiíveis de setviçes acerdades, quancle
esgetades es sancienamentes ptópries, regulares e inerentes aes Iiiipetlimerite de licitar cern a PM`Mi'~l pele períede
meniteramentes tecnice-epcracienal e atlministrative tle de, ne miiiime, 1 (um) ane.
gerenciamcnte ce1¬ittarI.Ial.

__ I-__ _ I_ _.I-I

}3.'V`[l- Deh-:at de et-tecutar qualquer elu-igaçiíe pactuada eu
prevista em lei e ne edital da presente licitaçae, em que nan se.
cemine entra enalidade _

P '
|._-_ I.._-_ _ __ I-_ 1 _ _ ___-I

Iinpeclimente de licitar cem a Pit/l1vl1'~l per, ne
m.ii¬I.ime, 2 (deis) anes.

§-Il.`V`llI- Nan celebrar centi-ate, em cenvecaçãe dentre de praae de lmpedimente de licitar eetn e municípie de Merada
validade de ptepesta. l¬›leva pe r, ne tn.íiiime, 1(um) ane.

I- _ _-I _ _

___ I-__ H__-I Inl-Ir

lmped.i.mente de licitar cem a Phflltiiil per, ne
minime, 2 (dels) anes.

_ Multa de, rie niíniine, 20°/a (vinte per cente) sebre e
lü`52w2Uü2` valer de centrate/n.eta de empenhe eu valer da

parcela.
lmpedime.nte de licitar cem a F'l\/fl.\tfl"~l per, ne

KK- Iiiesecuçitti parcial de elijete previste na Lei Elóóú/93 e Lei mínirne, 1 (mn) ane.
'1t_'I,52[I/2IjIr_I2_ Multa de, ne niínime, 1tIl'*lf'ii (des per cente) sebre e

valer cerres endente a parte nae eitecutatia......... P _ - __

' EUR- lnesecuçae retal, previste na l...ei 8666793 e Lei

J _ __ Z 2

L I Fl ___ _ I

XXI- Denegnr eu caluniar equipes tecnica e de Pregeeire, bem I
cerne pesseas que integram. es precesses da PMM_l"~l, em raaae de l_¬___P_=__¡,-_______,,__,_,__ dc licitar mm __ _,(___j_____¡___¡__,_,__,ã_;_..¡_:_ l_,__-_bj¡__,__,
d- Í ti.: b d f t . -t‹ - . r . .-cnunt. is __se a acus ç e d_necien.1men e tie cer ame, sem a F_,d__,______l_ 1_________,u__1_ M___________P__j_ pela P______¡___d_____ de 5
apreseiitaçae de prev-as perrI.nentes eu a aptesentaçae de prevas_ _ _ _ _ (cince) ane. I
tnfundadas, em ptecesse adrtunistrative instaurade.

___ _ _;-I-| _ _

J _ I- 'I _ I'____

}í.'.`a.'.l].- Cemeter fraude fiscal ne recelliimente de quaisquer* , _ _ .Oeclaraçae de in.tdei1eIdade
tributes. _

1.-_ n-- u--n _¬-I -I-1 1 __-n _--1 ¡.-- I.

}O{lll- Demenstrar nan pessuir idene.idade para centrata.r cem a _
Adniiiiistraçzati ein virtude de ares ilicites praticades. Deflilmçãü de fiudüflflilflflíi

D
_ EOÍIV- lirustrar eu fraudar, mediante a`uste, cembiua'ae eu Multa de ató 20 /s de faruramente brure de últiineI H

qualquer entre eapediente, e carater cemperitive _ _ _adnurustrative
precedimente licitatói-ie públice. ' _Pul¬iltcaç.iie eatraercltuaria da dectsae cendenatória.

EOOJ- Impedir, perturbar eu fraudar a tealiaaçae tie qualquer ate Multa de ate 20°/ú de farurarnente biute de últime
dg Pfücgdjnqfijjtü ]_jj-_-jr-¡jt¡:¡.rj_Ú CKCÍCIOIO EIIIICIIOI' HO Clíl. 1.1`l5IIí¬1`I.l1IE.ÇÍlO ClO PIÍOCESSO

admuustrattve.
Publicaçae eitttaertlirttiria da decisãe cendenatória.

n F.jzl-_ '_ _ I' I I1_ _ \.I.__I

A }í_'2iIV`l`- Criar, de mede frauduleute eu irregular, pessea jurídica Multa de até 213 /ti de faruramente brure de ultinie
para participar de licitsc_;i`it_i pública eu celebrar ceiitrate P?'¡'=F'_-`Í"_1l*5-" Hill'-31'-'P1' P9 di* 1fl5ifll11"¿§fiÚ df' PÍÚPÊÊÊP
atltn.i.n.istrati¬ver admunsuamü'Puhlicaçae esttaerdiiiaría da deciaae cendenatória.

Ú.-'
ÊOOJII- Maiiipttlar eu fraudar e equilibrie ecenómice-i-inanceire Multa de até 2CI.fs de faruramente brure de úllime
des cent.rates ce.lelirades et-tercície aeterier ae da in.stauraçi'te de ptecesse
cem a admiiiistraçiíe pública adlttittísttative.

I
r

Publicaçäe eatraerdirttiria da decisiíe cendenatória.
i I-l_I'l _ _

9.2. Serae censider-ades injustilicades ea atrases nae cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundam.entades, e a aceitaçae da justificativa ficara a etítórie da PMMN que devera eitamiiiar a legalidade da
cenduta da centratada. Cemprevade in.-ipedimente eu recenhecida ferça maier, devidamente justificade e
aceite pela PMMH, a licitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
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9.3. Na hipotese da. multa atingir o percentual de 1Ú'l‹'i-z (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, liipõtese em que a vencedora também se sujeitara as
sanções administrativas previstas neste Edital.. l"~«la ocorrência de füia maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei n° `lU.25D/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão tlescontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da. pessoa penaliaada, amigavel ou judicialmente, c poderão ser aplicadas eumulativame.nte as
dernais sanções previstas neste Edital.
9.5. O Licitantez'contratado sc.ra informado que esta passível da aplicação da s_anção e tera o direito de eaercer a
defesa prévia no praao de 05(cinco) dias úteis a contar da sua not.iE.cação, podendo ocorre.r a juntada de
documentos, con forme disposto no art. 38 da Le.i n° 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e paira posterior decisao sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor d-.1 Contratante, no praao ma:-amo de 10 (des) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cornpetente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicial.mente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulat.ivamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctausuta nacmm - nas olnuoaçoas no coN'ra.tTAN'rs
10.1. Solicitar a execução do objeto a (Í.CJl*~lTR.'\'l`ADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã t_`.Ol“~lTR.A.T.ADA todas as condições necessarias ao pleno cumprirnento das obrigações
dec.orrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei 1.-'federal nfl 8.666/1993 c suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
prtovitlências da (ÂÚl“§lTRñil'ADA, que atendera ou justificara de imediato.
10.4. Notificar a CC)I\l'I'R.A'I"ADA, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
10.5. Efettiar os pagamentos devidos ã CCiI-l'l"RATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local c passível
de alteração, conforme conveniência da t'_`.(ÍJl*~lTBj\TAl~›lTlii com olsservãncia das leis trabalhistas.
'1Ú.7. .Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. .Indicar os locai.s onde serao entregues/prestados os produtos/ serviços.
10.9. Eaigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
contratuais c os termos de sua proposta.
111.19. Notificair a Contratada, por escrito, sobre imperfeiç.ões, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas nece.ssarias.
10.11. E:r.igir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eaecução deste
Contrato.
1tl.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

c1iÁUsu1..a nactivta Palmares - osaresçoes na cowrrotrana
11.1-fintregar os produtos/ serviços objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos ne.ste Termo t_`.ontratual e na proposta vencedora do certame,
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação eidpidas na licitação;
11.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4» Arear com eventuais prejuizos causados a Cjlontratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregulariclade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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1l.5 -¬ liespondcr por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ezecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cump.rimento das leis trabalhistas e específicas
do t.rabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na ezecução contratual.
11.6 ~ Prestar imediatamente as irtfornutçoes c os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem e1¬n indagações de carater tacnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparm o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo Furado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Proviclenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na ei-:ecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CC1l”~lTli.rl'l`Al\l'*l`lÉ..
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 ¬ Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialtnente em sua proposta não
seja satis fatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, et-:ceto quando ocorrer algnrn dos
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acrêscimos ou supressões que se Eizerein nos quantitativos do serviço até 25 “fiz (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CtÍ)l"~l'IRA"l`A1\lTE qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solic.itados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obriga.ndo-se, outrossirn, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser eitig-idas por força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espêcie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em cone:-:ão com eles, ainda que acontecido em de.pendência do
CC11~lTR.AT:1blTl.-`í.;
11.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.13 - Instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
11.14 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando~os a não errecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CON'I`RA*1`r1DA relatar ã CC)l“‹lTRATA1~l"I'E toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 ›- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, esceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabiliz-ar-se pelos vícios e danos decorrentes da ezecução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 19'¡)0), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.17 - Vcdat a utilização, na ei-:ecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou Função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
11.18 - .Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando~se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser e:-tigãdas por força da lei,
ligadas .ao curnprimento do presente contrato;
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11.19 -- Prestar irnediataniente as iriformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
coritratanre., salvo quando irnplicarem em indagações de carater têcnico, hipotese em que serão respondíclas no
prazo de 24- (vinte e quatro) horas.

cntusum biaeiivii seeuivna. - na serena E na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar: e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontrarados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de iitica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de ezecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicítn, direta ou indiretainentc, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ei-:ccução de contrato;
b) "pratica fraudulenta”: a falsificação ou oinissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de esecução de contrato;
c) "pratica conluiada”: esquematizar oii estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conheciinento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causa.r dano, direta ou indiretamente
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar oii ocultar provas em inspeções ou fazei' declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de irnpedir inater.ia1.inente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o eirercício do direito de o organisnio financeiro multilateral
promover n-ispeçao.
12.2. Na hipotese de firianciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, eiri qualqu.e.r momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação oii da eitecução uin contrato financiado pelo organisnio.
12.3. Considerando os p.ropositos dos ite.ns acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, niedianre adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de eitecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionaclos ii licitação e ii execução rio contrato.
12.4. A contratante, garantida a prêvi.a defesa., aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da erripresa ou da pessoa fisica contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eirecução do contrato
financiado por organisino financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas adiriinistrativas, criminais e

HI'
mr "21 PÊSSÚHE Úlfl 51.151.
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ctzlusutzt naciivrs 'rsiieaiaa - na aisscisão
15.1. A inei-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei ni* 8.666fiJ3, de 21/06/93;
13-.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Eleternninarla por ato unilateral e escrito da 'contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a 1-ill e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e"', da incsina lei;
b) Aiiiigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, euinprido o estabelecimento no § 1” do art. V9 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
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13.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o cootraditorio e ampla defesa.
2. Conslituem motivo para rescisão do Contrato;
a) C3 não-cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cuinprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou forneciinento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificarlo do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação a Adrniiiistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comtmicação ãAdministração;
f) O desatendimento das determinações regulares da aiitorida.de designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eirecução, assim como as de seus superiores; '
g) Ú cometimento reitcrado de faltas na sua eirecução, anotadas ria forma do pa1'ag.ra.fo prilneiro do artigo 67
da Lei n*" 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
1) A dissolução da. sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da. empresa que prejudique a ei-:eeução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento justiíicadas e determinadas pela
masinia autoridade Administrativa a que esta subo.rdinado o contratante e e:-raradas no processo Administrativo
a que se refere o f_.`on.t.rato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no paragra fo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
ein caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensao de sua ei-:ecução por ordem escrita da /ldniinistração, por prazo superior a l20 (cento c vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualnieiite imprevisras desmobilbações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, riesses casos, o direito de optar pela suspensão do cuinprimcnto das obrigações
assumidas até que seja normalizarla a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força inaior, regularmente comprovada, irnpeditlva da czecução do
contrato;
o) C! descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais Ealflívffífiš
p) Cl reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta .l.ei;
rj) A stiljitzrjirttrataçrãci total ou pa1'C.iHl do SEELI olíijeto, tt assotiittçfiü Elo Contratado corri otltretii, H Cfiãiiao ou
¡;¡;-;,¿15,f;;¡_-¡'¬§1-1,-¡iii! [gta] Qu parcial da posição cot1t_t'a.lTI.1al, bem como a ftlsão, cisão ou incorporação, que itiipliquc
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ei-:ecução do contrato.
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oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou vei1l'1a a ser.

E ;;._=.5¡|n, por estarei-ri justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias rle igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idöflfiss qufi tflflllívfi-ffl U HSSHIHITL Pflffl
que surra seus juritlit'.os E! legais Efcltüäz
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ANEXO III
DECLARAÇAO DE IMBILITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf'
,__

A ernpn;-:aa ,, niacnta no CNPJ 11.” ,
eoin sede ___, _ , declara, sob aa penas da lei, que atenderá as
eaigëiieias do Edital no que ae .refere a habilitação juridica, qI.1a].i.fieação tec11iea e
eeonfinnieo-financeira, e que esta regillai* perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

aí , de _ de 2()_

(assinatura, nome e número da identidade do deelarante)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N." _ ___ _

:r HA empresa , inscrita no CNI) 11.
_ , , com sede ,, declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data ineaistem fatos in1ped_itivos para sua habilitação no presente
Processo Lici.tato.iio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorreiieías posteriores.

, , de _ ___ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do cIecIarante)

FRÉEFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRADA NDVA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DD ARTIGO 7° DA CF

A empresa , C.l\IP_I n°. _ _, com sede
declara, em atendimento ao previst.o no edital de

ljregao lziletrotiico n.° _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se. possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cunaprimento ao
estabelecido na Lei nn 9.854, de 27/IO/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Coilstiniiç-Fio Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-4
(quatorze) anos

, de de 2U_____.

A-_ ¡ _ l | I'

(assinatura e identificaçiio do respon.sáv'el pela empresa)

DBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior CIE 14 I
(quatorze) anos, ‹'.Ie*ü'e1'ii ‹.'leclaraIT essa condiciio.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* __ _

A ernpresa _ , CNPJ n.” _ __, com sede
_ _ _, ___, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob O regime de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n“' 123, de '14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n” 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de
2.7 de outubro de 2.016.

_íí___,1 de _í__í___ de 20_.

(Assinatura, nome e Nú.m.eifo da Carteira de Identldacle do Declarante)

,IT  

ä¶ I, ,,_ me

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETFIO, N". TEE ¬¬-f CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-4D.üDIJ I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA

ANEXO vn (R)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO N* _ , _ _ _

Eu, _ _ _ _ _ _, portador(a) do RG n"
_ _ _ e CÍIJF nc' _ _ _ , residente e don'iiciIiado(a) ã

___ _ _ , ocupante do cargo de , _ _ _, da empresa
, _ _ _ , inscrita com O Cl*-IP] n"°" _ _, com
sede ã _ _ _ _ , declaro para os devidos tina que não tenho
r_1_e_1f1__hum ¬I;i_i;ICuIç,3¿n'Ipreg_atíc_io_c_¿I_e nenhuma natureza, com a Prefeitura l\×lunicipal de
Morada Nova.

_ _ _ , _de_de20_

(Assinamra, nome e I\lúmerO da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (äl1PAR_A1`.3A.MEl*~IT15l), se for O caso _

IK
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP B294D.DDI1
CNPJ fl7.TB2.EI4DII.IIID'I -DEI - CCF ÚE.5ED.1T'I~1I-. E-MAILI IIÇIILEIOEOHI l'I@DI.lI:IDI:II'C.GOITI.bI'
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Nf; _ _ _ _

l-lu, _ _ _ _ , pOrtador(a) do RG ri” _ __ _ , como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ _ _ , inscrita
com O CNP] n° _ _ __ _ __ , com sede ã _ _ _ _ _, declaro,
sob as penas da. lei, em especial O art. 299 do Crfidigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não Foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, inlormado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletröriico de n"" __ __ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão E.letrOnico de n°
_ _ _ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão EIet.rOn.ico de n” _ _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de 11° _ _ _, quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nf'
, _ _ _ , não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n° _ _ _ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrdnico de n”
_ _ _, não foi, no todo ou ein parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ __ _ _ _ (Orgão licitante) antes da abertura
oficird das propostas; e,

(I) que estã plenamente ciente do teor e da eatensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçfies para Fu-ma-Ia.

, _ de _ de 2I_l_.

II
_ II i I I I. I

(Assinatura, norne e I'-Iuniero da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E294Ú.DüD

CNPJ O?.?s2.H4üIDDü1-U0 - C'-GF tIE.s2D.1?*I-4. E-MAIL: Ileltaeaern n@eutIook.eom.hr



/________
-I*-|. In

O re
ESTADO DO CEARA ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova

ANEXO ra
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS I*~l"“ __ _ _
PREGAO ELETRONICO l'\l°_ _ _ _ -__ _
ORGÃO GERENCLADOR: Secretaria de _ _ _

A‹Os dias do mês de _ _ de EI) _, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico N"

_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial c Disposta no
Flanelôgrafo do Paço Municipal em __/_/2U_, conforme Lei l\/Iunicipal n” 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _ _ _ _, Secretário(a) de

_ __, portador(a) do .RG ri” __ _ e CPP n° _ ___ __ , e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _, representantes legal(is)
das empresa(s) __ __ _, inscrita(s) com O CNP] O”

_ _ _ , todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL _
O presente instrumento fundamenta~se no edital do PRIÊIGÃO ELETRONICO IIARA SRP N”
_ __ -_ __ _ , e nos termos da Lei Federal n” 10.520, de 17/D7 / 2002 - Lei que
P..egulamenta O Pregão e tem como subsidiária a Lei n" 8.666, de 21 /06/' 1993 e alteraçôes posteriores - Lei de
l...icitaçôes, da Lei n" 8.078, de 11/U9 /1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/U7, Lei
Complementar nf' 123 de 14 de dezcnibro de EUÚ6, ]`.e_i Complementar n° 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155X2U16, de 27 de outubro de 21.116, Lei Federal 12.440 de O7 de julho de 2011 que altera
O titulo VII-A da Consolidação das Leis do Traballio, Decreto Pederal nc' 10.024, de 20 de setembro de 2019,
l...ei l\flunicipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal n° Ilt`l2/2015 de 22 de janeiro de
2l_l'l5, Lei Federal 1.2.4-40 de U7 de julho de 2011 que. altera o título VILA da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais .normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
ati m.inis tra tivo.

CLÁUSU IA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por Objeto O registro de preços, visando FUTURA E EVEN'l`UA.L contratação para
_ __ _ _ __ __ _ _ _ __ _ _, de acordo
com o Ane:-ao .l H Termo de Referencia do edital, para O periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão
eletrôrIico acima identiñcado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, O registro
dos iicitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classificação
do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitaçôes especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos rletentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada
a preferôneia em igualdade tle condiçôes.

CLÃUsULA 'TERCEIRA - DA VAIIIDADE DA ATA DE REGISTRO DE Paeços
CI prazo de vigencia da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TZE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EIHAÚIIED

CNPJ ET TEE EAUIDDDI DE - CCF DE E211 'IT1-4 E MAIL' IiOiIal:HOmI“'I@Ou1:IooIt Corn hr
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cenfnrmc Art. 12. de Dccretn 1892 de E3 de janeirn de 2013. O praan de validade da ata de registre de
preces niin sera superier a deae meses, incluidas eventuais prnrrngacees, cnnfern-ie e lncisn de § ZÉ de art,
`l5 -d;_1__l_.-tri r15_§_.t'it'id, r]¿;:,_ 1993.

cLÁustrta quantia - na eisaemcta na ATA na aaetsran na Paazçes
Caberá a Secretaria de _ e gerenciamente da Ata de Registre de Preçes, nn seu aspecte
eperacinnal e nas questnes legais, em cenfermidade cem as nermas das Leg-islaçnes Federais vigentes.

cLÁtJsUt.a enterra- na UT11.1lzaçÃ.n na zvrzt na eentsran na t=-ttaçns
lÍi.rn decerrencia da publicaç-Íin desta Ara, ns participantes de SRP pederan tirmar centrates cem ns
Fernccederes cem preces registradns, devende cemunicar it Secretaria Gestnra de Centrate, a recusa de
detentnr de registre de preçes em fernecer ns bens ne praan estabelecide peles nrgítns participantes.

Parágrafo Primeire - O fnrnecednr tera e praan de U5 (cincn) dias. úteis, centadns a partir da cnnvecaçãe,
para a assinatura da Ata de Registre de Preçes. Este praan pndera ser prerregadn urna ves per igual perinde,
desde que selicitade durante e seu transcursn e, ainda assim, se devidamente justificadn e aceite.

Parágrafe Segundn- Na assinatura da Ata de Registre de lireçns sera exigida a een.1prevaç'an das cnncliçnes
de ltabilitaçãn exigidas nn edital, as quais dever-ãn ser mantidas pela centratada durante tecle e pcrinde da
cnritratacilfe.

emu suas sexta - nas neiueaçnas E Resretvsasrtteanes
Os signataries desta Ata de Registre de Preçns assumem as nlari.gaçncs e respnnsabilidades censtanres nas
Leis vigentes que fundarnentam este Registre de Preçes.

Parágrafe Primeire - Cnrnpetira a Secretaria Gestnra de Centrare e centrele e administraçae de SRP, em
especial, as atribtaicnes estabelecidas.

Paragrafe Segunde - Caberri it Secretaria Gestera de Cnntratn as attibttições que lhe san cnnferidas
cenferme as L.egislaçnes vigentes que .regem este prncedimentn.

Parágrafn Terceire - O detenter de registre de preces, durante e p-raae de validade desta Ata, fica ebrigadn
'Eli

a) Atender ans pediclns efetuades pele (s) nrgãe (s) eu entidade (s) participante (s) de SRP, bem ceme
aqueles decnrrentes de remanejamentn de quantitatives registradns nesta Ata, durante a sua vigência.
b) liiernecer es bens fserviçes nfertadns, pele mener prece registradn, nas quantidades indicadas pele
participante de Sistema de Registre de Preçes.
c) Respnncler ne praae de até D5 (cince) dias a censultas ae Murncipie de Merada 1\leva sebre a pretensãe
dc nrgae/entirladc. nan participante (carena).
d) Manter durante teda a vigência da Ata de Registre de Freçns, em cempatibilidade cem as ebrigaçnes
assumidas, tedas as cnndiçnes de ltabilitaçãe e qualificaçãe e:-tigidas na licitacae.
c) Respensabiliaar-se peles danns causades diretamente a cnntratante eu a terceires, decnrrentes da sua culpa
nu dele, quandn da eaecuçãn de nbjetn, nan pedcnde ser arguide para efeitn de caclusãe eu r'edu‹,f:`=in de sua
respensabilidade e fatn de a cnntratante preceder it Escaliaaçae eu acnmpanltar a eaccuçan centrarual.
E) Respender per tedas as despesas diret:-as e indiretas que incidem nu venham a incidir sebre a caect1çr`ie
centratual, inclusive as ebrigaçnes relativas a salaries, previdência sncial, impestes, encarges snciais,
transperte e nutras previdências, respendendn nbrigatnriamcnte pele fiel curnprimente das leis trabalhistas e
especificas de acidentes de trabalhe e legislaçae cnrrelata, aplicáveis an pesseal emprega.de na eaecuçãn
centrarual.
g) Prestar imediatamente as infnriuaçncs e es esclarecimentes que venham a ser selicitadns pela cnntratante,

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
AV. MANUEL GÀETRD. N”. 726 -- CENTRE - MCIRADA NENA - CEARA» CEF' EEB-lD.DüD
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salve quande implicarem em indagações de caráter tecnice, hipótese em que serán respendidas ne praae de
.'24 (vinte e quatre) hnras.
11) Substituir eu reparar e ebjetn/service que cemprevadarnente apresente eendições de defeite eu em
tlescenfnrmirlade cem as especificações de terrne de referência, ne praae de 48 (quarenta e eitn) heras
centade da sua netificaçán.
i) Prnvidenciar a substituiçán de qtialquer prnfissinnal cnvnlvidn na eaecuçáe de ebjete centratuai cuja
cenduta seja censiderada indesejável pela Etscalizaçáe da cnntratante;
j) Refaaer e ebjetn que cemprevadamente apresente cnndições de deleite eu em descenfermidade cem as
especificações deste Terme, ne praae de 48 (quarenta e eite), centades da sua netiiicaçáe;
lt) Cumprir, qttartde fer e case, as cendições de garan1:la de ebjete, respnnsabilitsandn-se pele periedn
eferccidn em sua prepnsta cemercial, ebservandn e praae rnírrirne eaigide pela Admirtistraçáe;
l) Respensabilisar-se integralmente pela ebservancia de dispesitive ne tttuln ll, capituin V, da C§'l`..T, e na

Pnrtaria N" 3.460/77, de Ministerie de Trabalhe, relatives a segurança c higiene de trabalhe, bem cnmn a
Legislaçán cerrelata em viger a ser eaigida.

cLÁUsu1.A st-'sfrttvta - nos rtteçns asetstaanes
Os preçes registradns san es preçes unitárins efertades nas prepestas das signarárias desta Ata, es quais estãe
relacienades e em censenáncia cem n Mapa de Preçes, aneae a este insttumentn e servitáe de base para
ftttutfas aquisições, ebservadas as cnndi-ções de rnercadn.

CLÁUSULA nITAvA - un raaçe ee aretjusta E ne iuseeuttíaatn acetvemtce-Frisuuvcarae
a) PREÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentadns cem a incidência de redes es tributes, encarges
trabalhistas, previdenciáries, fiscais e cemerciais, tasas, iretes, segures, deslecamentes de pesseal, custes, e
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecimente, inclusive a margem de lucre.
b) REA_]l_lSTE.: Os va1ere.s censtanres das prepnstas náe sefrerán reajuste antes de decnrrides '12 (dnae)
meses, hipõtese na qual pede.rá ser utilisrade e indice IGP-M da Ftirtdaçáe Getúlie Vargas.
c) Ri-;'iEQUlLlBRl`£Í) ECGNÕMI.CIC)-FINAIHICEIRHÍD: bla l-ripetese de sebrevitem fates imprevisíveis, nu
previsíveis, pnrem de censeqüõncias incalculáveis, retardaderes eu impeditivns da ct-rectiçáe de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu Eate de principe, cnniigurande álea ecenõmica eatraerdinária
e eatta centratual, pnderá, mediante precedimentn administrative ende reste demenstrada tal situaçáe e
trerme aditive, ser restabelecida a relaçáe que as partes pactuaram inicialrnente entre ns encarges de
centrarade e a retribuiçiie da Adrninistraçán para a justa remur1eraç'r-'ie des predutes/serviçns, ebjetivandn a
manutençáe de cquilibrie ecenõmice-Financeirn inicial de centtate, na fnrma de artige G5, ll, “d” da Lei N”.
8.666/93, alterada e censelidada.

CLÁUSULA NÚNA - DO CANC.ELAMEN"l`D DD REGISTRÚ DE PREÇOS
Os preçes registradns na presente Ata, pederáe ser cancelades de plene direite, nas situações previstas na
legalidade da legislaçáe vigente para estes atns.

cLÁusuLa DÉCIMA - nn Parece, cntvnrçóas na Earraisna nes Prtnnutns E na Fnruvtzt
DE PAGAMENTU
l-*nderáe ser |Ê`i1.'|¬nades centrates, que seráe tratades de ferma autõnema e se submeterãe igualmente a teclas as
dispesições censtantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quante ás prerregações, alterações c rescisões.

DAS GRDEZNS DE COMIJRAS; Os predutes licitadns/centratades seráe entregues mediante et-tpediçáe de
CJRIÍD Fil\lS DE IÍ_1C)'lVll'RJ\S, per parte da administraçáe ae licitante venceder, que indicarán ns quantitativns a
serem entregues, de acerde cem a cenveniência e epermnidade administrativa, a necessidade e *
di.spnnibii.idade financeira da C(ÍÍ1l¬l"i"R_ATAl*~l'l"F'1.

FREEFÉÍTURÀ MUNIÚIPÊ-L DE MÚRADÀ HÚVA
PN. MÀNDEL ÇAETRÚ. N”. TEE - CENTRO -- MÚRADA NDVFL - GEJHUK- 'CEF' E2ü4D.DDEI
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A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneticiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fae-simiie ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnice, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços, oportunidade
em que receberá e ateste declarando o Fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais deter.minados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No praao de no máximo tic. ( ___ ) dias eorriiigg apõs o recebimento da Órderrt de
Compra/ serviço no horário de 071-1 ás 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a. responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de uantidade, ualidade ou dis :raridade com as es eciiica ões estabelecidas no anexo deste editalCl l P Ç
quanto aos produtos/serviços entregues.

Os produros,¡serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosarnente as especificações contidas no lrtsttttmento Clotivocatúrio, no Termo de Referência e
observações censtanres de sua proposta, bem ainda as nermas têcui.cas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser. emitida fatura e nora tiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.

.ds in Formações necessárias para emissão da fatura e neta fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestera(s).

No caso de constatação da inadequação tle produ te/serviços fornecido ás normas e exigência.s especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devende ser de
imediato ou no praao má:-time de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, soh pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste ins Ltumento.

Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, ebservanclo rigorosamente as
especificações con Lidas no Termo de Referência, nos a.nexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo e contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem come,
quaisquer enca.rgos judiciais ott extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no retal ou em parte, e objeto em que se
vetificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Resporisabilitrar-se pelos danos eatlsados clitettttttcnte á Adntinistraçiío ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou clolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduaindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Famra pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/l“*'atura
apt'eset'itaCla pela Cotttratatia, que conterá o detalltamento dos produtos entregues.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRÁDÁ HO)/À
AV. MANUEL CASTRO, N". 'FEE - CENTRO H MÚRÀDA NDVÀ - GEÀRA- CEP E2BdD.DD_D
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\ aESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA " ,

O ateste fica condicionado ã verificação da eo-nf`orn¬ridade da Nota l--i`iscal/ Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.

llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, eu,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidaç.ãn da despesa, e pagamento ficará. pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneaderas. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar--sc«á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no paga.rnento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabiveis, caso se cottstate que a Contratada:

Não produziu os resultaclos acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigiria;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habi.l.itaç.ão da Contratada, devende o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamen to.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer clespesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha side acordada no contrate.

Ocorrendo atrase no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encarges morarõries apurados com base na variação do
lnd.ice Geral de l7'reços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adetand.o-se e critê.rin "pro-tata
temporis" para as atualizações rios suhperiodos inferiores a 30(1rinta) dias.

Deverão ser c.rn.iticlas faturas de encerramento ao findrr os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valeres decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctiosuta escritor t=a1t~.iE11ta - nos Pancisnttvratrrns eatâuus
Os produtosXserviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobserváncia desta condição implicará recusa, com a aplicação das penal.idade.s
C'.O1'IlIê1l'I_1t-`:1'£¬`›¬

ctausttta escura stsoutvoa _ na Puettcaçao
Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, ate n 5” (quinto) dia útil
inês subsequente á data de sua assinatura

ctáusuts nscnvut taacnnot » nas sruvçntss E t1~r1-maçons aniutatltstaatrvas
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NUVA

Av. MANUEL GAETRD, N°. Tas - GENTRD -› MDRADA Nova. - CEARA- CEP szssneon
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PREFEITURA MUNICIPAL D

ti
ptêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento
União, fistatlcis, Úistrito Federal e Municipios, atendendo

ESTADO DO CEARA

Adora-se corno critério de justiça e obediência ao principio juridico da ra.zoabilidade, o escalonamento e
pificação de eventos sancionáveis em editais de. pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio

Acõrdão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da l...ci 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

tia” HH “L
"' I

ri._ 'Z Oil __,
E Moaaoa NnvAK ~ .z

corn o itnpedime.nto de licitar e cont.tatar com a
a tecotnendaçáo constante no subitem 9.5.1.1 do

" _' avatares: ` ` " ` siuvçnas QUE saasp A__r_-grcanasz
- Forjat a classificação como microempresa ou ctnptesa de
cquc.no porte para obteitçãn de tratamento favorecido em

I
P
licitações tncenttvadas ou não.

Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minituo,
1 (um) ano. rlcõrdão TCU/PL n” 3Ú?4/2011.

--- z - ._..i1 |'|.|_I-I IPI'-I|_ _ $_|-I

II- Descum rir irazes estabelecit'los .ela Pre ocira durante -aP I P S
I sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,

gerando tuinttl.to e atrasos iio certame.

Impeclimento de licitat: pelo periodo de, no minimo, '
fl (quatro) meses.

 . fl. .t'I.$_I.-I I I

III- Desistir do la1tc.e, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ti (seis) meses.

V- Não apresentar ou deixar de aprcsc.ntar clectunentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

L..
l

iv

Iinpeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

V» .Apresentar proposta comercial ein desacordo com o Edital,
ot-.tsionando a frustação do certame ein qualquer sentido.

impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.i.mo,
1 (um) ano.

FFIZIZIIII-I-IIIF'1IlJ-I-Lbiflzzlil-I-II

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
Comunicar ao ilflinistêrin Público Estadual e ou
Federal para apuraçõcs de sanções de ordem penal.

l-IIIII-I íí-1 II-t-IJ. 1 I t

VII- Não manter as condições habilitatõrias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo,
6 (seis) meses.

,_ VIII- Não retirar a nota de
empenho/não as sinatura da ilta.

I

Inipedimeiite de licitar pelo período d.e, no minimo,
T_l (um) ano.
Mttlta dc, no minimo, lfl'Va (dez por cento) do valer
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar' o objeto fera do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

rldvertência
Multa de, no n¬.|ini.mo, 0,5 'iii (meio por cento) por I
dia de atraso, aplicada sobre o valor' do inatei:iai não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. .npõs o
vigésimo dia pncletá set considerada incxecttção
total ou parcial do cijeto.

H- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

_drdV'eti.õrit:ia;

lmpetlimento de licitar pelo periodo de, no m.inimo,~
l (tim) ano.

Multa de, no minimo, lfI'Vi (dez por cento) do va.lor
de contrato/neta de empenl1n._ _

XI- Substitttir e objeto fera do prazo estabelecido.

rldvcrtõncia '
Multa de. no miiiirno, 0.5"*/ti (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituiclo, litnitada a EU (vinte) dias. rlpõs e
vigêsimo dia poderá ser considerada inesecuçáo
total ou parcial do objeto.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE ¬- CENTRO -- MORADA NOVA - CEARA- OEF' E2'ã4ü.DDD

ONPJ DT.TB2.H4üƒDIlfl1-DD - OGF DE.EED.1T1-4. E-MAIL: IIt:ltflflãomn@oIJl|oDIt.ÇDITI.hr

MORADA NOVA

___J



.' DL' li: *IL

“itir
'I-r

'L

go-t
F Li çëi

H__”2O E I
estaoo eo c:eARÃ ,,, ___,

t=Rtst=ErruaA Muutctrat os Moaaoâ Nnliflfisiis.-~=
___;

_ LI_í- _ 1 I

Eli- Deixar de realizar ou atrasar a nisralaçãe ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

rldvertõncia
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
G (seis) meses.
Multa de, no nu'nimo, 0,5"/a (meio por cento) por dia
de atraso, gt_p_l_icatla sobre e vijlçir dq equipamento. ___

XIII- lfleixar de entregar documentação original exigida neste
Edital _(g'ua|_1g_çg___gj,_a utilização 1;l_g__h¿h1dalicIacIe de .Pgggãe
Elctgfi¡]|`en) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no minimo, lU".fa (dez por cento) do valnt
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

}í.'l'V- Comporta:-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração eu
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento
do edita.l aos licitantes, á .Adrninistração c ã sociedade.. F

}f.`V~› Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

L-¡_!-I_\ HI-I-_\ I __ I.|zI|

Í -

lI|__| _ _ _I -I-I __! r

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno,
2 (dois) anos.
I\lu1ra de, no minimo, 'II`I"r'ti (dez por cento) do valor
do contrato/nota dc empenlto.

lrnpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mi.uimo, 'I ll'i‹"a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de etnpenbo.
Comtuticar ao Min.ist'êtio Público Federal e ou
Esttcltizl

FIVI- Não recompor niveis de serviços acorclados, quando
esgotados os saitcionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos tricnico-operacional e administrativo do

- lamento ontratu-ilgertnc c . _

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, em que não se
cem.irie outra penalidade.

I-'_'|. |t.I|I|IIl I.l.l.|_'| I-I_ III _-I _

ÍÊÍVIII- Não celebrar contrato, em convocação clentro do prazo
de valiclade de proposta.

Impedimento de licitar com a FIT»/ll'vil\I pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) arto.

_ _-III _-I

Impedimento de licitar com a FMI»/IN pot, no
minimo, 2 (dois) anos.

Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no inlnimo, 1(u.m) ano.
.II-I l__I-Fl I I _ l __

' Illff Inexecttção total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/ZÚIÍJÊ..

__ -'I ___ _ _

KN- Inexecuçãe parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e l...ei
'IL`I..'i2ÚX2EIü2.

valor corregpondentc a parte não executada.

Impedimento de licitar corn a PMMN por, no
inioimo, 2 (dois) anos.
Multa de, tio minimo, Zfi"/ú (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de einpcnho ou valor da
parcela.
lmpeclirnento de licitar com a Pl\fI\rlI*~I por, no
minimo, 'I (run) a11o.
Multa de, no minimo, Iilllfa (dez por cento) sobre o

§O<I_I« l`f}enegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregeeira, bem
como pessoas que integram os processos da PivfI\/Ii*~I, em razão
de dent'u1cias sob a acusação de direcionamento de certame, sem
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de
provas inftuidadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a .Adrtiirtistração Pública
Federal, Estadual, lvíluiiicipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

_-I'IFIH jfl___'m ___¶ III- I j

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer'
tributos.

Declaração de inidoneidadc

A }D{llI- Demonstrar não possuir ideneidarle para contratar com
a .Adrninistração em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de inidnneidade

qualquer outro expecliente, e caráter coinpctitivo de
procedimento licitatõrie público.

ÊOLIV. Iii-ustrar oti fraudar, mecliante ajtiste, combinação ou I Multa de atê I-ill”/u do fatu.ramento bruto do último '
exercicio anterior ao da instauração do processo,
aclministrativo.
Pulilicitção extraordinária da decisão condenatõeia.

1 ___ _ _ _ \_=r.r|¬ \_¡.¡.u-_=n

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL O-ASTRO, N". TEE - OENTRO -»~ MORADA NOVA - OEARA- OEP E2E'i4ü.flüfl
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'I}¬f}\íV-- Impedir, perturbar Ou fraudar a realizaçae de qu:-ilquer Multa de até Elliliu dO fatLLta.Oae11tO larute de filtime
ezeereície aute1.'iOt ae da iristauraçäe dO prOccssO

- ad.u1i.n.istrativO.
Pi1l1l.icaçãO e:'ttraOrd.i.uaria da decisiin cendcnatiãria.

ate de precetlimente licitarerie púhlice.

ÍGÍVI- Criar, de mede fratititilente Ou ir1'egular, pessea ju_ríd_ica Multa cle até 20% de faturamente l1~rt1tO CIO ü.ltiO'1O
para participar de licitaçae pública Ou celelsrar cOntratO EEEÍÉÍCÍÚ iultfifllüf “Ú da l1`15Íi'1'~1““Fã'¿i fil” PÍÚCEHÚ
administrative' adnumãtmuvü'' 5

Publjcaçae e1rtraOrd.i.naria da clecisãe cendenatória.
llíl-*{VII~~ Maiupillar Ou Fratidar O equ_i_liI:=rie ece11dmicO-financeiire Mtilta de até .'2Ú"1‹*'ú de faturamente lsrute de ultirne

eaercicie anterier ae da instauraçãe de ptecesse
adntinistrative.
Publicaçiie cz-:traOrd.i.naria da dccisãe cOr.|.denatrÍÍu:ia.

des cOr| trates celelsrades
cOm a adm.i.n.istraçaO ptil;1|.ica

H'

 

H-
F

Serae censiderades injustificades Os atrases nan cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamentades, e a aceitaçan Cla justificativa ficara a crítÉriO da PMMN' que deverá ez-:am.i.na.r a legalidade Cla
cenduta da centratacla. Cemprevade .impediinente eu recenhecida ferça maier, devidamente justilicade e
aceite pela PMMN, a licitante vencedera ficará isenta das penalidades mencienadas.

Na hipótese da multa aiíngir O percentual de 'li`J*l'i› (dez per cente) sebre O valer de centrate, a PMMN,
pedera preceder a rescisãe unilateral de cOmprOm.issO, hipótese em que a vencedera também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na Ocnrrëncia de falha ma.iOI pedeta tambent ser aplicada a
penalidade de Declaraçae de Ideneidarle para licitar Ou centrstar cem a Adrnieistraçae Pública, prevista ne
art. 7° da Lei n" 1i1.25ü/2i`.`IÚ2.

As multas pervcntura aplicadas ser?-ie Clescentadas des pagarneutes devides pela PMMN Ou cebradas
diretamente da pessna penalizacla, a1'n.ig'Ê1vel Ou judicialmente, e püderãci set aplicadas cumulativamente as
demais sarições previstas neste Edital.

U licitante/centratade sera infermacle que esta passível da aplicaçae da sançãe e tera O direite de esercer a
defesa previa ne praae de 05(cince) dias úteis a centar da sua netificaçãe, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, cenfern-ie dispeste OO art. 38 da Lei n° 9.784/1999.

Transcerride O prue de defesa previa cem eu sem mardfestaçae, O p.recesse sera encarninhade para as
analises devidas e para pesterier decisae sebre a aplicaçãe da sançae pela auteridade superier.

As multas serãe recelhidas em faver da Centratante, ne preze rnri:-time de 10 (dee) dias, a centar da data de
recelziimente da censurricaçiie enviada pela auteridade cempetente, Ou, quande fer O case, inscritas na Dívida
Ativa e cehradas judicialniente.

As sanções aqui previstas site independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas Ou, nO case rlas multas,
cumulativamente, sem prejuian de Outras rnedidas cabíveis-

eLÁusunt naetivm Quanta-_uOs aeeuases Oaçluae1vTÁR1es
As despesas decerrentes da Ata de Registre de Preçes cerreršie pela fente de recurses de Municípie de
l*v'lOracla l"~lOva., a ser infermacla da lavratura dO OOI11'.L'a'EO-

cLAUsULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleite O fere de rnunicipie de Merada I*-leva, para cenhe-:er das qtiestees relacienadas cem a presente Ata ¡
que flaO pOssa.m scr rescilvidas pelOs mcies acl11¬J.ii'i.istrativOs.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRÀDÀ NDVA
AV. MÀNÚEL CASTRO, N". TEE - CENTRE! - MDRADÉ NUVA - GEÀRA- CEF' E294-D.DDD
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Assinam esta Ata, Os signararies relacienarles e qualificades a seguir, es quais tirmam O cempternisse de zelar
pele tiel cumprimente das suas clausulas e cendiçees.

Nlerada l*¬lOva (CE), de __ de 20___.

Secretaria _ _
Gcster da Ata de Registre de lircçes
Prefeitura Municipal de Merada Nava
CÚNTRATANTE

-I LL I- _ I. _|

l'~llOme de Representante
l.`“¬~lOme da l-impresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Gi _ _
lffilnrne:
CIJF /MF:

U2. _
`.”-leme:

_ ClJFf MF:

É)

i=~aae|=srruaA mume|PAi. ue raeaaua NOVA i
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO - MDFIADA NOVA - CEÀRA- CEP E2a40.000

CNPJ üT.TEIE.E40ltlflD1-OD - GGIF OEi.sED.'i?1-4. E-MAIL: Iieltaeaernn@OutlOOlt.eOn1.hr i ,
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ANEXO x - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)

PREGÃO ELETSRONICO I~I° PE- _ - SRP
ÓRGÃÚ GEÍRÉNCIADÚR DA ARP: i'Êecreta.ria de .
OEJETOz SELEÇÃO DE I×~IEI..HOR PRO1=Os*rA ATRAvI'IS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
P'uTIIRA OP; RRSPOISISAEILIOADE OA SECRETARIA

_ __ _, E EM COI×IPORI\‹IIOA,1_:›E COM As OIIAaI'I'InAnEs CONSTANTES OO
'_` Ai*-ÍEKU I DO EDITAL.

TIPO DE LICITAÇAD: Mener preçe pOr Iete.

LO'1`E

ITEM ESPECIFICAÇÕES nes ITENS UNID OTE. GLISÉAL

fz _, _ H IOOOOI xxxxxxx
Prepenente:

CNPJ na
Valor global da prnpüsta: FÃ (

O sIONATARIOsz
I

-I

Seciretatia de
Prefeitura Mutiieipal de Mnracla l`~lOva
COÍI'*~ITR_ATAI\lTl:Ê

i_IRE1°RIÍ:s'I“iI~l"“=I'*`AI-I'I"EE'A‹It1'='R'EsA _ _

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA HDVA I
AU. MANUEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - IIIIDRADA NDVA - CEARA- CEP B2aaIJ-ODü I
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